PREEEITORA DO MUONICIPIO DE TAQUARAL

ESTADO DE SAO PAULO
CNPJ 01.610.390/0001-84

Lei n°® 479 de 11 maio de 2.010.

“DISPOE SOBRE ALTERACOES NA LEI MUNICIPAL N° 17
DE 29 DE JULHO DE 1997”

Petronilio José Vilela, Prefeito do Municipio de Taquaral, Estado de
S&o Paulo, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:-

ARTIGO 1.° Ficam criadas 02 (duas) vagas para o éafgo de provimento efetivo de Agente
Comunitario de Saude, passando a cd_héta; do Ahéx_o | da Lei Municipal n® 17 de

99 guinte redacgo:

Vagas Carg ) de Erovrmepto E"fétiyb- . Provimento
06 __Agente Comunitério de' Sadic Permanente

Registra-sefﬁw ique-se e Cumb?é-é@
Paco Municipal, 11 de Maio de 2010.

etronilio José Vilela
Prefeito Municipal

X
Dado e passado nesta secretaria em data supra.
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